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EMENTA: PROCESSO LICITATORIO .
PREGÃO ELETRÕNICO . TIPO }(BNOR

PREÇO POR ITEM . FUNDO MtJNICIPAL
DE SAÚDE DE MOREllANDIA. LEI N'
l0.520/2002. LEI N' 8.666/1993.

1. DO REI.ATORIO

Trata-se de requerimentcn de E'ar'?cer Jurídico, dirigi:lü gt

esta Assessoria pelo Preguei-ro do Fundo Municipal de S aúcie

de lqoreilândia/PE, no$ terrrtos do disposto no ait:. 38,
parágrafo único, cla Lei n' 8.666/1993, re la t i. vament e â

regularidade do Edital e seus anexos, referente ao Pregão
EletJ. é)Rico n' 001/2023

2 C) obleto da presente ]-icltação e a CQritrataçáo cãc emE:;res:.
espe'=iaJ-içada para fornecimento parcelado de oxlgênl-c
medicinal através de recarga de cilindros, destina':lo ao
at.endimento dos usuários do Sistema Municin.al de Saúde Fiã
Unida:ie Miss:a J:sse Mirancla E'fILho, neste Ml-lrliclF)i : de
Moreia.ardia/PE. conforme termo de referência especif=icaçõe:
e quantitativos discriminados nos anexos do presente edital

3 O Processo LicitaEóric, foi F)recisamente fol:Flâli.=a.:i.) C'

encontra-se instruído com os documentos [icccssarlos,
consoante determina a legislação vigente aplica'ael é
espécie, em especial, a Lei. [i' l0.520/2C)02 e a L-ei. n'
8 . 66/1993

4 Este Parecer, por conseguinte, tem por escopo auxi.bar €
c~rieritar ao Órgão do Rodei' Executa.vo no con''rc'le iritet-nc, de
legalidade dos alas adrninistratil/os deserripenhaclos Dci fas(
preparatória da licitação -



Ê o relatório Flassa---se â análise -l-.l='iciica

1 1 . DÀ ANALISE

Da Adequação da Modalidade Licitatória Eleita

O pregão consiste em modalidade de lia-tição insti.tuida pela
l.ei il'' l0.52CI/2002, para a aqaisi.ção de bens e :set'viçcs
COMuítS no àrnbito da Uniãru, Estados, Distri.to Fede-''al e
Municípios, cuja forma eletrõnica foi regulament.ada nc'
âmbito da Admi.nistração Pública E'ederal pelc, Decrete- n'
lO . 024/2019

7 Nos termos do parágrafo único, do art. I', do ntencionado
diploma legal, são considerados "bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles c-lJo$ padJ-Ões
de desempenho e qualidade possam ser c,bjetivarrlente defi.ni.:los
pelo Edital, por nteio de especificações usuais no mercado"

[)iferentemente da Lei. de Licitações, onde a escola-iã da
modalidade de licitação apropriada. a ri'gcr, dá-se por nleic
da análi.se do valor estimado para a contratação, o pl-egão,
nos terrrtos do art. I'', capot, da Lei. rl' l0.5=0./02, desci.ba-
se à aqui-lição de bens e serviç'3s corrl=ns, qual'quer qlie seja
o valor estimado para a contratação

lqeste sentidc, considerando a adoção do pret;ão ':onl::
modali.dade licitatÓria, íid folrrla eletrõnica, e critério de
julgamento "Menor Preço por Item", haverá a negc,ciaçãc> entre
o Pregoeiro e o(s) propcnente(s), assim tornando c
proceclirrlento mais célere e ccoHâíFlico p.ai-.a o ürqãcJ Púk)]{.c(
cont r-atente

10 Assim-l, anali.fados os autos, verifica-se a regularidade
ílormal cio proceciirnento, com o consequente c'inlprirF.unto ci.as
normas pertinentes à matéri.a. especi.almente no que ctiz'
respeito à modalidade adorada para o processo li.ci.tatorio,
:já que o fornecimento parcelada de oxigénio medi-anal atraves
cle recarga de cill-ndros é servi-.;o comum, confarlre define c
paJ-ágrafo único, art. I', da Lei l0.52C)/20Ci=

Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão

11.0 pregão é regi.do pela Lei. n' l0.5=0/200= e,
subsidiari.agente, pela Lei n' 8.666/'1993
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1=. rjs reclulsi-tos a serem observados na f.as
lia.tdr.ão foram estabeleci.dos [to art
l0.52i1),/2C102, que assim di-apõe

Art. 3' A fase preparatória do pregão observará o
seguinte :

l A autoridade competente justificará a necessida.de de
concracação e definirá o obljeco do certas--e, as exigências
de rabi.lotação, os crit.brios de aceitação das propostas,
as san.;ões por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inca..isive com fixação cics prazos para fornecimento;

11- A definição do ob:feto deverá ser precisa, sua.ciente
e clara, vedadas especifi.ca;ães qae, por excesso'.ras,
irrelevantes ou desnecessarzas; limitem a coírlpetzçãa;

111 Dos autos dc procedirr.ent.o constarão a justifícatí\ra
das definições repelidas no incisa l deste artigo e o$
indispensáveis elerrlentos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, ben como o orçam:anta, elaborado pejo órgão O]]
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem li citados ; e

IV A aut.oridade corípeterate designará, dentre os
servidores do ór.gão ou entidade promotora da licitação. c
pregoeiro e respecti.va aqui-pe de apoio. cu-ja atrihuiçãc
inclui, dentre outras, o recebinenco das propor:as e
lances, a anáJI.se de sua aceitabilidade e sua
classifi.cação, bem como a rabi-citação e a adjudi.cação dc
ob.loto do =e:tar.e ao lí=itante \ren=edor

13 A seguir, passa-se à comparação entre estas exigências legais
e a instrlição dos autos, íto intento de averiguar
reqularidade :jurídica do caso em el:ame. ou, se prof o caso,
aporlt.ar as providências blue ainda dcvcKI ser aclotadas peJ-a
Admi. nist ração .

)u,

Da Justificativa da Contratação

14 Sobre a ljustificati.va da r)ecessidade da contratação, extJ.ai.-
se da lega-slaçãc, de regência. tratar se de ata abri.buíd's a
autoridade competente (ou, por delegação de competênci.a. ac
c,rdenador de despesa oi, ainda, aa agente encaiJ.egadc ciã
contrataçãc, no âmbit) da Adlrlinistração) , a quem) cabe i.n.:iicai
os elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

fqc-s autos, a justificativ'a da contratação, constante no Term(
de P.eferência. com exposição da sua meti\r.3ção e do:
benefici.os dela resultantes, foi. devidamente rnani-testada
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16 Ê i.mpe-rjoso acentuar que a teoria dos meti.vos
preconiza que os fitos administrativos, qual
ftcdKI vittculêlciüs a(.)s lrlotl-:.;os el:poste,s, para t')(ios c)3 efeit)s
jurídicos. Incllisive, su.a vala-clave dependerá cdã efetiva
exi.stência dos motivos apresentados. Recc,merda-se. por isso,
especial cautela quanto aos seus *Lermo$, que devem sel
claros, precisos e corresponder a J-e.al demanda do Orgào,
sendo inadmissíveis especlfzcações que dão agreguent valor ao
resultad'o da conte-ataçào, oa suF.Criares às suas
tece s sidade $ .

detb
:io H'to'

17 A Lei n' l0.520/2002, em seu art. 3', i,nciso 1, determina,
tambérrl, q.ie a autoridade competente estabeleça,
rr.oti'/adamente, as exigências de habilitação/quallfic,açào, os
critérios de aceitação das prc'pc'star, as sanções par
inadimplemento e as cláusulas do futuro controlo.

18 Esses qiesitos forarrl aten-:lidos

Do Termo de Referência e da Definição do Objeto

19 O Termo de Referénci.a corJsiste em um dos fitos mais esserlciais
cio pregão e deve contei todos os elementos caracteriz.adot-es
do ob:jetc que se pretende lic:atar, c'omc' a sua clescri.-íàc
deta[hada, o orçamento estimativo ]e cust.os, entre outras
exi-gências para execução do objeto a ser contratado. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Admi.ni.stração e o pi'azc
de execução contratual

Ent atendirrtento à exigência legal, fc,i juntado aos aut:c,s
Termo de Referência afetc, à cc,ntratação ora pretendi.da,
devidamente aprovado pela aut.oridade competente

21 Para a licitude da coar.petição, irnper'lde tãHbérFI ql-le a ciefiniçà
do obljeto, refleti.da no Termo de F.eferêrlci.a, corresponda à
reais necessidades do Poder Executiva, evi.tendo se det:alho
excessivos, irrelevantes ou desnecessári-os, capazes d
conduzir à li.mi.tição da compete.ti.cidade do cert.ante

22 Convém lembrar que o art. 7', $ 4', da Lei n' 8.666,''199:,
veda a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento d(
material.s e serviços sem previ-são de quanta-dados. Em atenção
ao preceito legal, a carreta definição do objeta i.apõe a
apresentação dos q[.]antitati\ros estimados para a ].icit.]ção,
de forra.3 justificada, mesmo que $iRteticâlrleHtc



Das Exigências de Habilitação

23 O i.nciso Xll], do art. 4', da ].ei n' ]0.520/2c]0=, regista que
a habilitação far-se-á con. a ver:i:Eicação de que "c licjt::lnec!
esta em situação reglil.ll. peJ-ant:e a E'az'en':la [~Jacion.ü], a
5eq:iridade Social e o Fun-=]o de C;anal)tia c]o Teime)o .]e 5etviç:':

E'GTS, e as Fazendas Est.aduais ':' Pl:lriicipais, qlla11Cjo fc'r ('
caso, ccm a ccrnprovaçào de '4ue atende as exiqêracias clo E:iiEdl
quanto à habilitação jurídica e quali-ficaçães técnica e
e c onõmi c o - f i na n ce i ]. a "

blo tocante ao que estabelece '3 c:itã.ic ciispositlvo leg.ül, em
análise aos a:itos, nota-se que o Pregoeir peace-:ieu na ílorrna
prevista. fazendo constam. no Edital todas as exigências
desce iras na legislação .

Dc>s Critérios de Aceitação das Propostas

25 C)urra e:vigência da Lei n' l0.52CI/=002 e que a dut3Fi.dELde
competente defina os critérios dct aceitação das prol)testas
feitas pelc,s liczt:antes (alt. 3', 11

Aind.a no q'Je se refere ao tema, o Tt-ibun.al de Cona:as da ÍJniãa
ja se pr')nlinciou na sentlcio de que c, Gestor deve verificar
a aceitabllldade dos cust:üs indiretüs, berrl assim'l estabeleceu
CJ.item.ios de aceitabilidade e lin-ilação calos pre';c's
unitários .

=7. Do exarr.e da rrlinuta de Edil:.al, l.rct.iac.3---se s.3tisfcitêi ãl
recon:endaçâo tocarlte aas CL'it:érics de aceita';ào
propostas .

Da Previsão de Existência de Recursos Orçamentârios

28 A Lei n' 8.666,/]993, aplica\rel, sabsiclial.i.amante, ao$
pregões, est.abelece, em seu art. 14', q-le nem'!un--a c:mpla
sela feita sem a .adequada caract.erizaçàc, cle =301-l c-L-:jel:o e
indicaç:ão des recursos otçamentários para $eu p'acÍamento, sol
pena de nulidade do ato e responsablliciade de qJeirl lt-ic ti-ven-
dado caras a .

=9. Asse.rr., cun'.pre assinalar qlle .a nata de reses-va OJ.'ÇairlentÉlria
e financeira. com indicação Je rubrica e:;F,ecifi:a e
suficiente, fai devidame]ate aços;toda .]os autos.

Da Autorização para Abertura da li.citação

li;.! iii ÇiyÇ)Íltjljtlj.!):.Íe@l'i {} íl'lgl.i....{;.a.



JEUL "'''"''g''P:,.."::'
30 Super'abas as etapas rel-ativas a'3 p

contrataçãc, como a definição clo 'aL:jetc' e
recurso l.,róprio F=ara a despesa. Cc=IRã-"SC possível ao Gestor'
avali.ar a oportunidade e a coH'treHlêHClâ de se J-eall=al a
cont ralação .

31 Caso .:'inclua poi deflagrar a li-citação pretendi.da,
emitir a autorização para a abertura da licitação.

eve

32 Nc} presente caso, tal exigência foi. cumprida

Da Designaçãc> dc> Pregoeiro e Equipe de Apoia

33 Para a reagi.cação da li-ci.tacão, a autoridade competente deve
designar um pregoeiro, dentre os servidores da
AdministJ.ação, cu:jas atribuições incluem o recebimento das
propostas e lances, a arlálise de sua aceitabili.dade e sua
classificação, bem como a habi.].itação e a ad]judicaçào dc
objeto do ccltâtrle ao licitante vencedor

34 Nos autc,s, consta cópi.a cla Portara.a que desiqria a Preçíoeirc-

Tarr'-bém cl8-.re ser designada. pela mean'.a autorida-:le, uma aqui-pe
para apoiar c' preguei-ro clTI suas ati.vi.dados, ii'tteqracia en-. :sua
rrtaiori.a por servidores oclipantes de cargo; efetivo ou empa'eqís
da admi.nistração, preferencialmente, pertencentes ao quadro
permanente do Órgão Püblic3 .

36 Assim, percebe-se preenchida essa conde-çã

111 . DA CONCLUSÃO

37 Ar)te a exposto, e pelo que mais dos autos const..a, c, E'loco!$so
Licltatori.o encontra-se respaldado na Lei- n' IC).520/=C)02 e,
sub.si:ii=lriamente, na Lei r!' 8.666//1993. fiãó tens-o nenhurr
óbi.ce que possa ensejar, no momento, a sua nulidade, lazão
pela qual OPINAMOS pela REGI:JLARIDADE e PROSSEGUlb4ENTO cla
r.ertame. procedendo se. assirr., com a publicação do A-i'iso
Resumido de Li.ci.tacfão e posteriores fitos.

38 P.egi.será-se, para tet-minar, que a análise consignada neste
Parecer Jurídico se ateve às questões jurídicas obsêF'tr8dd3
na .[ristlução Processual e no Edi.tal, ;untar.lente comi se i$
anexos, ncs termos do parágrafo único,, do art. 3ç$, da ll-.eJ- rl'
8.666/1993. Não tendo si'd: inclusos no âmbit'3 cle analise da

lbviRgygíjâtliç.$@b. ? ell,.ç$Ji.í.i



Assessoria Jurídica os elementos técnicos
Cel.teme, como aqueles ç3e cilraeitl L-Lliaiic,
descai.çãa e compc'siçao
deverá ser verificada pelo setor re$
competente do Fundo Municipal de Saúde

Jur i. di c a

de custo ao

39 É o parecer, sa]vo me]hor juízo

Moreilânciia./PE. 18 de abril de =C)l:
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